
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.924, DE 2022 
(Da Sra. Soraya Santos) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho para dispor sobre o 
processamento de recursos no âmbito dos tribunais, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1924/2022 

 

PL 1924/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 8 

 

  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(Da Sra. SORAYA SANTOS)

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho para dispor sobre o processamento
de  recursos  no âmbito  dos  tribunais,  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 893-A. Incumbe ao relator:

I  –  dirigir  e  ordenar  o  processo  no  tribunal,  inclusive  em

relação à produção de prova;

II  –  homologar,  quando  for  o  caso,  autocomposição  das

partes;

III  – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e

nos processos de competência originária do tribunal;

IV – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou

que  não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da

decisão recorrida;

V – dar ou negar provimento ao recurso que for contrário a:

a)  súmula  do  Supremo  Tribunal  Federal,  do  Tribunal

Superior do Trabalho ou do próprio Tribunal;

b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo

Tribunal  Superior  do  Trabalho  em  julgamento  de  recursos

repetitivos;
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c)  acórdão  proferido  em  incidente  de  resolução  de

demandas repetitivas, de assunção de competência ou que declare

expressamente a inconstitucionalidade de lei  ou ato normativo do

poder público, no todo ou em parte; 

VI – exercer outras atribuições estabelecidas no regimento

interno do tribunal.

§ 1º Reconhecida a necessidade de produção de prova, o

relator converterá o julgamento em diligência, que se realizará no

tribunal ou no primeiro grau de jurisdição.

§ 2º Quando não determinada pelo relator a produção de

prova  contida  no  §  1º  deste  artigo,  competirá  ao  órgão  julgador

decidir  sobre  a  sua  necessidade,  encaminhando-se  os  autos  ao

relator.”

“Art.  893-B.  Se  durante  a  sessão  de  julgamento  for

constatada  a  ocorrência  de  fato  superveniente  que  deva  ser

considerado  no  julgamento  do  recurso  ou  a  necessidade  de

qualquer medida incidental, o julgamento deverá ser suspenso pelo

relator.

§ 1º Caso o relator não determine as medidas necessárias

estabelecidas no caput  deste  artigo,  competirá  ao  órgão julgador

decidir sobre as diligências.

§ 2º Decidido pelo órgão julgador a realização das medidas

previstas no caput deste artigo, os autos retornarão ao relator, que

tomará as providências determinadas.”

“Art. 895. .........................................................

.........................................................................

§ 1º-A. Após o cumprimento das formalidades em primeiro

grau de jurisdição, os autos físicos ou eletrônicos serão remetidos *C
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ao tribunal pelo juiz, sem a realização do juízo de admissibilidade,

que será realizado pelo tribunal.

.........................................................................” (NR)

“Art. 897. ...........................................................

a)  de  petição,  das  decisões  do  Juiz,  nas  execuções

provisórias ou definitivas que impeçam o seu prosseguimento;

b)  de  instrumento,  das  decisões  que  denegarem  a

interposição de recursos;

c) interno, das decisões proferidas pelo relator.

§  1º  O  agravo  de  petição  só  será  recebido  quando  o

agravante  delimitar,  justificadamente,  as  matérias  e  os  valores

impugnados, permitida a execução imediata da parte incontroversa

até o final, nos próprios autos ou por carta de sentença.

§ 2º O agravo de instrumento interposto contra a decisão

que não receber agravo de petição não suspende a execução da

sentença, sendo que o levantamento de depósito em dinheiro e a

prática de atos que importem transferência de posse ou alienação

de propriedade ou de outro direito real, ou dos quais possa resultar

grave dano ao executado, dependem de caução suficiente e idônea,

arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos.

§ 3º ..................................................................

§  4º Na hipótese da alínea b deste artigo, o agravo será

dirigido  diretamente  ao tribunal  competente,  sem necessidade de

preparo,  por  meio  de  petição  física  ou  eletrônica,  devendo  o

agravado ser  intimado para  responder no  prazo de 8  (oito)  dias,

facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao

julgamento do recurso.

§ 5º .........................................................
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§ 6º Sendo eletrônico os autos do processo, dispensam-se

as peças referidas no inciso I do § 5º deste artigo.

§ 7º O agravante poderá requerer ao juízo que denegou a

subida  do  recurso  a  reconsideração  da  decisão,  sem  que  tal

requerimento influencie no trâmite do agravo de instrumento.

§ 8º Se o juiz reconsiderar a sua decisão, a parte deverá

informar  ao  relator,  que  considerará  prejudicado  o  agravo  de

instrumento.

§ 9º O agravo interno será interposto no prazo de 8 (oito)

dias  perante  o  respectivo  órgão  colegiado,  sendo  que  o  seu

processamento  observará  as  regras  do  regimento  interno  do

tribunal.

§ 10. Na petição de agravo interno, o agravante impugnará

especificamente os fundamentos da decisão agravada, sob pena de

não conhecimento

§ 11. Quando a decisão do agravo interno for mantida em

votação  unânime,  em  decisão  fundamentada,  o  órgão  colegiado

condenará o agravante a pagar multa ao agravado fixada entre 1%

(um por cento) a 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

§ 12. O agravo interno independe de preparo.” (NR)

“Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas

neste Título, permitida a execução provisória. 

..............................................................................

§  12.  O  recorrente  que  não  comprovar,  no  ato  da

interposição do recurso,  o recolhimento integral  do depósito ou o

pagamento integral das custas, será intimado para supri-lo, no prazo

de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.
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§ 13. Salvo na hipótese de insuficiência do valor prevista no

§  12  deste  artigo,  não  será  permitido  ao  recorrente  efetuar  o

recolhimento do depósito ou o pagamento das custas após o prazo

para interposição do recurso, que será considerado deserto.

§ 14. Nas hipóteses de confissão expressa, quando a parte

admite,  de  forma  espontânea  ou  provocada,  a  verdade  de  fato

contrário  ao  seu  interesse  e  favorável  ao  do  adversário,  e  não

havendo outras provas, não se admitirá recurso contra a sentença

fundamentada na confissão.

§ 15. A confissão decorrente de erro de fato ou de coação

poderá ser anulada em ação própria ordinária, distribuída ao juízo

de origem.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Na época em que entrou em vigor a Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, o

sistema recursal por ela instituída levou em consideração as regras existentes

no Código de Processo Civil de 1939, ocasião em que o processo civil, v.g.,

previa  nada  mais  nada  menos  do  que  três  recursos  diferentes  contra  as

decisões  interlocutórias  (o  agravo  de  instrumento,  o  agravo  no  auto  do

processo e a carta testemunhável), cuja admissibilidade variava por critérios

bastante casuísticos, bem como dois recursos diferentes contra a sentença de

1º grau (a apelação e o agravo de petição).

Não obstante o processo do trabalho ter adotado, em parte,

caminho diverso, ao não admitir, por exemplo, como regra, recurso em face

das  decisões  interlocutórias,  a  lógica  sistêmica  acima  bem  demonstra  a

complexidade existente dentro do sistema recursal idealizado para uma época

que já não mais se coaduna com os tempos atuais. *C
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Posteriormente, veio a lume o Código de Processo Civil (CPC)

de 1973, cujo sistema de recursos por ele instituído foi considerado um dos

seus  aspectos  positivos,  pela  sensível  simplificação  que  representou  em

relação ao regime anterior.

Tal  lógica  simplificadora  do  sistema  recursal  continuou  no

radar, tendo a mesma se tornado realidade com o advento da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, que editou o Novo Código de Processo Civil.

Não  obstante  o  avanço  que  se  buscou  implementar  ao

processo civil – supletória e subsidiariamente aplicado ao processo do trabalho

(CLT, art. 769, art. 836, art. 855-A, art. 882 e art. 889, bem como o art. 15 do

CPC), o mesmo não se pode dizer com relação ao processo do trabalho, cujo

sistema de recursos é apontado por muitos como o grande responsável pela

crise da Justiça brasileira – da qual faz parte a Justiça do Trabalho, conforme

se manifestou a Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal, ao

analisar  a  Proposta  de  Emenda à  Constituição que deu  origem à Emenda

Constitucional nº 45/2004.

Só  para  se  ter  uma  ideia,  o  regime  normativo  que  dá

sustentação  ao  agravo  de  instrumento  e  ao  recurso  ordinário  se  mostra

anacrônico, demandando uma urgente revisitação legislativa. Isso porque, com

relação ao agravo de instrumento, todos que têm um pouco de prática forense

sabem que há uma constante substituição do referido agravo pelo mandado de

segurança, levando não só a uma subversão lógica deste como exigindo mais

trabalho dos julgadores, com um custo econômico maior e, o que é pior, em

prejuízo à celeridade processual, relegando ao esquecimento o cidadão que

busca por seus direitos na Justiça trabalhista.

Vale  lembrar  que,  se  por  um  lado,  o  princípio  da

irrecorribilidade geral em face das decisões interlocutórias tem se mostrado útil

ao  sistema  recursal  trabalhista,  por  outro,  merece  atualização,  de  modo  a

tornar mais eficaz a prestação jurisdicional, aprimorando-o, portanto.

Nos domínios da via recursal ordinária é preciso outorgar ao

relator  maior  liberdade  de  apreciação  e,  ao  mesmo  tempo,  garantir  o

contraditório  e  a  ampla  defesa,  eliminando-se,  outrossim,  o  inútil  juízo  de *C
D2

20
85

01
35

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Soraya Santos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220850135500

PL
 n

.1
92

4/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
07

/2
02

2 
19

:1
3 

- M
es

a

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1924/2022 

PL 1924/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 8 

 

  

7

admissibilidade inicial, sem perder de vista a colegialidade do órgão julgador de

segundo grau.

O agravo de petição, recurso próprio da execução trabalhista,

demanda  urgente  atualização,  pois  tem  sido  palco  de  constantes  e

desnecessárias  delongas  na  marcha  processual,  no  momento  em  que  o

trabalhador,  já  detentor  do  título  executivo,  se  vê  submetido  a  mais  uma

miríade processual.

Não há dúvidas de que o atual sistema de recursos é bastante

deficiente,  se comparado com os de outros países e se avaliados os seus

resultados do ponto de vista da qualidade e da credibilidade das suas decisões.

O sistema atual, além de estimular o excesso de demandas e a

procrastinação, cria obstáculos não razoáveis à apreciação dos recursos.

Por fim, nunca é demais lembrar que a regra do art. 5º, inciso

LXXVIII,  da  Constituição  Federal  que  estabelece  que  “a  todos,  no  âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação”, não pode ser esquecida,

devendo se tornar realidade. 

Importante  ressaltar  a  contribuição  recebida  de

desembargadores, juízes, e academia que atuam na justiça do trabalho , que

muito contribuíram para o presente texto, rendendo especial homenagem ao

Desembargador Leonardo Borges.

Assim,  entendemos  que  a  medida  ora  apresentada  visa  a

garantir  maior  efetividade  ao  sistema  recursal  trabalhista,  corrigindo  a

defasagem temporalmente existente.

Essas  são,  por  conseguinte,  as  razões  que  justificam  a

apresentação do presente Projeto de Lei, o qual, temos certeza, receberá o

integral apoio de nossos Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.
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Deputada SORAYA SANTOS

2022-7004
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 

à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 

material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 

cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 

militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 

recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
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do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 

profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 

necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 

nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 

independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 

convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 

autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 

suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 

representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 

os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 

particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 

não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 

dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 

suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 

humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 

participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 

utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 

empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 

benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 

pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
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particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 

responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 

e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 

de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 

reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 

tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 

hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 

omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 

militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 

e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 

eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 

delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 

durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 

praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
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LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 

hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 

legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 

ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 

autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 

militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 

ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-

lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 

interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 

provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 

voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 

sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 

amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 

funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 

inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 

nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 

de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 

administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 

ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1924/2022 

fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 

além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos dados pessoais, inclusive nos 

meios digitais. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 

regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o 

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade social terá direito a uma renda 

básica familiar, garantida pelo poder público em programa permanente de transferência de 

renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a legislação 

fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 

103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 114, 115, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2022/emendaconstitucional-115-10-fevereiro-2022-792285-publicacaooriginal-164624-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2021/emendaconstitucional-114-16-dezembro-2021-792108-publicacaooriginal-164118-pl.html
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125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 

cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 

membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  

 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 

manifestado adesão." (NR) 

  

"Art.36.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do Procurador-Geral da 

República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à execução de lei federal. 

 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

  

"Art.52.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do Conselho 

Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-Geral da 

República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 

..............................................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 

com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 

como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
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Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 769. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária do direito 

processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas deste Título. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

 

Art. 770. Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário determinar o interesse 

social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, mediante autorização 

expressa do juiz ou presidente. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Da Decisão e sua Eficácia 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 836. É vedado aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões já decididas, 

excetuados os casos expressamente previstos neste Título e a ação rescisória, que será admitida 

na forma do disposto no Capítulo IV do Título IX da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 

Código de Processo Civil, sujeita ao depósito prévio de 20% (vinte por cento) do valor da causa, 

salvo prova de miserabilidade jurídica do autor. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 11.495, de 22/6/2007, publicada no DOU de 25/6/2007, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Parágrafo único. A execução da decisão proferida em ação rescisória far-se-á nos próprios autos 

da ação que lhe deu origem, e será instruída com o acórdão da rescisória e a respectiva certidão 

de trânsito em julgado. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24/8/2001)  

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11495-22-junho-2007-555748-publicacaooriginal-75118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11495-22-junho-2007-555748-publicacaooriginal-75118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11495-22-junho-2007-555748-publicacaooriginal-75118-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-publicacaooriginal-1-pe.html
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Seção I 

Da Forma de Reclamação e da Notificação 

 

Art. 837. Nas localidades em que houver apenas 1 (uma) Junta de Conciliação e Julgamento, 

ou 1 (um) escrivão do cível, a reclamação será apresentada diretamente à secretaria da Junta, 

ou ao cartório do Juízo. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 855. Se tiver havido prévio reconhecimento da estabilidade do empregado, o julgamento 

do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará a execução para pagamento dos salários 

devidos ao empregado, até a data da instauração do mesmo inquérito. 

 

Seção IV 

Do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 

(Seção acrescida pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 

Processo Civil.  

§ 1º Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente:  

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do § 1º do art. 893 desta 

Consolidação;  

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, independentemente de garantia do juízo;  

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente instaurado originariamente no 

tribunal.  

§ 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem prejuízo de concessão da tutela de 

urgência de natureza cautelar de que trata o art. 301 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 

(Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no 

DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

CAPÍTULO III-A 

DO PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA PARA 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá início por petição conjunta, 

sendo obrigatória a representação das partes por advogado.  

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado comum.  

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de sua categoria. (Artigo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Mandado e da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 882. O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a execução 

mediante depósito da quantia correspondente, atualizada e acrescida das despesas processuais, 

apresentação de seguro-garantia judicial ou nomeação de bens à penhora, observada a ordem 

preferencial estabelecida no art. 835 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de 

Processo Civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á penhora dos bens, 

tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, acrescida de custas e juros 

de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data em que for ajuizada a 

reclamação inicial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954)   

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 889. Aos trâmites e incidentes do processo da execução são aplicáveis, naquilo em que não 

contravierem ao presente Título, os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais para 

a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal. 

 

Art. 889-A. Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes às contribuições sociais, 

serão efetuados nas agências locais da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil S.A., 

por intermédio de documento de arrecadação da Previdência Social, dele se fazendo constar o 

número do processo. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 1º Concedido parcelamento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, o devedor juntará 

aos autos a comprovação do ajuste, ficando a execução da contribuição social correspondente 

suspensa até a quitação de todas as parcelas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 

25/10/2000, com redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 2º As Varas do Trabalho encaminharão mensalmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

informações sobre os recolhimentos efetivados nos autos, salvo se outro prazo for estabelecido 

em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000, com redação dada 

pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

 

Seção V 

Da Execução por Prestações Sucessivas 

 

Art. 890. A execução para pagamento de prestações sucessivas far-se-á com observância das 
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normas constantes desta Seção, sem prejuízo das demais estabelecidas neste Capítulo. 

 

Art. 891. Nas prestações sucessivas por tempo determinado, a execução pelo não-pagamento 

de uma prestação compreenderá as que lhe sucederem. 

 

Art. 892. Tratando-se de prestações sucessivas por tempo indeterminado, a execução 

compreenderá inicialmente as prestações devidas até a data do ingresso na execução. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS 

 

Art. 893. Das decisões são admissíveis os seguintes recursos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 861, de 13/10/1949) 

I - embargos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 861, de 13/10/1949) 

II - recurso ordinário; (Inciso com redação dada pela Lei nº 861, de 13/10/1949) 

III - recurso de revista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 861, de 13/10/1949) 

IV - agravo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 861, de 13/10/1949) 

§ 1º Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio juízo ou tribunal, admitindo-se a 

apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente em recursos da decisão 

definitiva. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

§ 2º A interposição de recurso para o Supremo Tribunal Federal não prejudicará a execução do 

julgado. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

 

Art. 894. No Tribunal Superior do Trabalho cabem embargos, no prazo de 8 (oito) dias: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, publicada no DOU de 

25/6/2007, em vigor 90 dias após a publicação) (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

I - de decisão não unânime de julgamento que: (Inciso acrescido pela Lei nº 11.496, de 

22/6/2007, publicada no DOU de 25/6/2007, em vigor 90 dias após a publicação) 

a) conciliar, julgar ou homologar conciliação em dissídios coletivos que excedam a 

competência territorial dos Tribunais Regionais do Trabalho e estender ou rever as sentenças 

normativas do Tribunal Superior do Trabalho, nos casos previstos em lei; e (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, publicada no DOU de 25/6/2007, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

b) (VETADA na Lei nº 11.496, de 22/6/2007) 

II - das decisões das Turmas que divergirem entre si ou das decisões proferidas pela Seção de 

Dissídios Individuais, ou contrárias a súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal 

Superior do Trabalho ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, 

publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, publicada no DOU de 25/6/2007, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º A divergência apta a ensejar os embargos deve ser atual, não se considerando tal a 

ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou 

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação )  

§ 3º O Ministro Relator denegará seguimento aos embargos: 

I - se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula da jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal, ou com iterativa, notória e atual 
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jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo-lhe indicá-la; 

II - nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de representação ou de ausência 

de qualquer outro pressuposto extrínseco de admissibilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) 

dias de sua publicação) 

§ 4º Da decisão denegatória dos embargos caberá agravo, no prazo de 8 (oito) dias. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 

 

Art. 895. Cabe recurso ordinário para a instância superior:  

I - das decisões definitivas ou terminativas das Varas e Juízos, no prazo de 8 (oito) dias; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 17/4/2009, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 

II - das decisões definitivas ou terminativas dos Tribunais Regionais, em processos de sua 

competência originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer nos dissídios individuais, quer nos 

dissídios coletivos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.925, de 17/4/2009, publicada no DOU de 

17/4/2009, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 1º Nas reclamações sujeitas ao procedimento sumaríssimo, o recurso ordinário: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias 

após a publicação) 

I - (VETADO na Lei nº 9.957, de 12/1/2000) 

II - será imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tribunal, devendo o relator liberá-lo 

no prazo máximo de dez dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma colocá-lo imediatamente em 

pauta para julgamento, sem revisor; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, 

publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

III - terá parecer oral do representante do Ministério Público presente à sessão de julgamento, 

se este entender necessário o parecer, com registro na certidão; (Inciso acrescido pela Lei nº 

9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

IV - terá acórdão consistente unicamente na certidão de julgamento, com a indicação suficiente 

do processo e parte dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalente. Se a sentença for 

confirmada pelos próprios fundamentos, a certidão de julgamento, registrando tal circunstância, 

servirá de acórdão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 

13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Os Tribunais Regionais, divididos em Turmas, poderão designar Turma para o julgamento 

dos recursos ordinários interpostos das sentenças prolatadas nas demandas sujeitas ao 

procedimento sumaríssimo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada 

no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

 

Art. 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões 

proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais Regionais do 

Trabalho, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe houver dado outro 

Tribunal Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios Individuais do 

Tribunal Superior do Trabalho, ou contrariarem súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte 

ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) 

dias de sua publicação) 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, Acordo 

Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória em área 

territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, 
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interpretação divergente, na forma da alínea “a”; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17/12/1998) 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal à 

Constituição Federal. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 1º O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante o 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão fundamentada, poderá recebê-

lo ou denegá-lo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no 

DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação )  

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 dias de 

sua publicação) 

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia 

objeto do recurso de revista; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no 

DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação) 

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou 

orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a decisão 

regional; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, 

em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação) 

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da 

decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da 

Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor 

após decorridos 60 dias de sua publicação)  

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado por 

negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos declaratórios em que foi pedido o 

pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão 

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da 

ocorrência da omissão. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 

de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em 

execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, não caberá 

Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da Constituição 

Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.701, de 21/12/1988, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, e revogado pela Lei nº 13.467, de 

13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 7º A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não se considerando como 

tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal 

Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em 

vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 8º Quando o recurso fundar-se em dissenso de julgados, incumbe ao recorrente o ônus de 

produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante certidão, cópia ou citação do 

repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que 

houver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9756-17-dezembro-1998-369802-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1988/lei-7701-21-dezembro-1988-377022-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9957-12-janeiro-2000-370262-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html


22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1924/2022 

internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias 

que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) 

dias de sua publicação ) 

§ 9º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista 

por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou a 

súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em 

vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 10. Cabe recurso de revista por violação a lei federal, por divergência jurisprudencial e por 

ofensa à Constituição Federal nas execuções fiscais e nas controvérsias da fase de execução que 

envolvam a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), criada pela Lei no 12.440, de 

7 de julho de 2011. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU 

de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua    publicação) 

§ 11. Quando o recurso tempestivo contiver defeito formal que não se repute grave, o Tribunal 

Superior do Trabalho poderá desconsiderar o vício ou mandar saná-lo, julgando o mérito. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em 

vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 12. Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 8 (oito) dias. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 

60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 13. Dada a relevância da matéria, por iniciativa de um dos membros da Seção Especializada 

em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, aprovada pela maioria dos 

integrantes da Seção, o julgamento a que se refere o § 3o poderá ser afeto ao Tribunal Pleno. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em 

vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 14. O relator do recurso de revista poderá denegar-lhe seguimento, em decisão monocrática, 

nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de representação ou de ausência de 

qualquer outro pressuposto extrínseco ou intrínseco de admissibilidade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará previamente se 

a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza econômica, política, 

social ou jurídica. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.226, de 4/9/2001)  

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:  

I – econômica, o elevado valor da causa; 

II – política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada do Tribunal 

Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal; 

III – social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social constitucionalmente 

assegurado;  

IV – jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao recurso de revista que não 

demonstrar transcendência, cabendo agravo desta decisão para o colegiado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter transcendência, o recorrente poderá 

realizar sustentação oral sobre a questão da transcendência, durante cinco minutos em sessão. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do recurso, será lavrado acórdão 

com fundamentação sucinta, que constituirá decisão irrecorrível no âmbito do tribunal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

§ 5º É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo de instrumento em recurso 

de revista, considerar ausente a transcendência da matéria. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela Presidência dos Tribunais 

Regionais do Trabalho limita-se à análise dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, 

não abrangendo o critério da transcendência das questões nele veiculadas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 896-B. Aplicam-se ao recurso de revista, no que couber, as normas da Lei no 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), relativas ao julgamento dos recursos 

extraordinário e especial repetitivos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, 

publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua   

publicação) 

 

Art. 896-C. Quando houver multiplicidade de recursos de revista fundados em idêntica questão 

de direito, a questão poderá ser afetada à Seção Especializada em Dissídios Individuais ou ao 

Tribunal Pleno, por decisão da maioria simples de seus membros, mediante requerimento de 

um dos Ministros que compõem a Seção Especializada, considerando a relevância da matéria 

ou a existência de entendimentos divergentes entre os Ministros dessa Seção ou das Turmas do 

Tribunal.  

§ 1º O Presidente da Turma ou da Seção Especializada, por indicação dos relatores, afetará um 

ou mais recursos representativos da controvérsia para julgamento pela Seção Especializada em 

Dissídios Individuais ou pelo Tribunal Pleno, sob o rito dos recursos repetitivos.  

§ 2º O Presidente da Turma ou da Seção Especializada que afetar processo para julgamento sob 

o rito dos recursos repetitivos deverá expedir comunicação aos demais Presidentes de Turma 

ou de Seção Especializada, que poderão afetar outros processos sobre a questão para julgamento 

conjunto, a fim de conferir ao órgão julgador visão global da questão.  

§ 3º O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho oficiará os Presidentes dos Tribunais 

Regionais do Trabalho para que suspendam os recursos interpostos em casos idênticos aos 

afetados como recursos repetitivos, até o pronunciamento definitivo do Tribunal Superior do 

Trabalho.  

§ 4º Caberá ao Presidente do Tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos 

da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Tribunal Superior do Trabalho, ficando 

suspensos os demais recursos de revista até o pronunciamento definitivo do Tribunal Superior 

do Trabalho.  

§ 5º O relator no Tribunal Superior do Trabalho poderá determinar a suspensão dos recursos de 

revista ou de embargos que tenham como objeto controvérsia idêntica à do recurso afetado 

como repetitivo.  

§ 6º O recurso repetitivo será distribuído a um dos Ministros membros da Seção Especializada 

ou do Tribunal Pleno e a um Ministro revisor.  

§ 7º O relator poderá solicitar, aos Tribunais Regionais do Trabalho, informações a respeito da 

controvérsia, a serem prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 8º O relator poderá admitir manifestação de pessoa, órgão ou entidade com interesse na 
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controvérsia, inclusive como assistente simples, na forma da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 (Código de Processo Civil).  

§ 9º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 7º deste artigo, 

terá vista o Ministério Público pelo prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 10. Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais 

Ministros, o processo será incluído em pauta na Seção Especializada ou no Tribunal Pleno, 

devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos.  

§ 11. Publicado o acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, os recursos de revista sobrestados 

na origem:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação a 

respeito da matéria no Tribunal Superior do Trabalho; ou  

II - serão novamente examinados pelo Tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido 

divergir da orientação do Tribunal Superior do Trabalho a respeito da matéria.  

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 11 deste artigo, mantida a decisão divergente pelo 

Tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso de revista.  

§ 13. Caso a questão afetada e julgada sob o rito dos recursos repetitivos também contenha 

questão constitucional, a decisão proferida pelo Tribunal Pleno não obstará o conhecimento de 

eventuais recursos extraordinários sobre a questão constitucional.  

§ 14. Aos recursos extraordinários interpostos perante o Tribunal Superior do Trabalho será 

aplicado o procedimento previsto no art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

(Código de Processo Civil), cabendo ao Presidente do Tribunal Superior do Trabalho selecionar 

um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal 

Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte, na forma do § 1º do 

art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

§ 15. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho poderá oficiar os Tribunais Regionais do 

Trabalho e os Presidentes das Turmas e da Seção Especializada do Tribunal para que 

suspendam os processos idênticos aos selecionados como recursos representativos da 

controvérsia e encaminhados ao Supremo Tribunal Federal, até o seu pronunciamento 

definitivo.  

§ 16. A decisão firmada em recurso repetitivo não será aplicada aos casos em que se demonstrar 

que a situação de fato ou de direito é distinta das presentes no processo julgado sob o rito dos 

recursos repetitivos.  

§ 17. Caberá revisão da decisão firmada em julgamento de recursos repetitivos quando se alterar 

a situação econômica, social ou jurídica, caso em que será respeitada a segurança jurídica das 

relações firmadas sob a égide da decisão anterior, podendo o Tribunal Superior do Trabalho 

modular os efeitos da decisão que a tenha alterado. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.015, de 

21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de 

sua publicação )  

 

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição de recursos. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 1º O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar, justificadamente, as 

matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata da parte remanescente até o 

final, nos próprios autos ou por carta de sentença. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.432, de 11/6/1992) 

§ 2º O agravo de instrumento interposto contra o despacho que não receber agravo de petição 
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não suspende a execução da sentença. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.432, de 

11/6/1992) 

§ 3º Na hipótese da alínea “a” deste artigo, o agravo será julgado pelo próprio tribunal, presidido 

pela autoridade recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz do Trabalho de 1ª Instância ou 

de Juiz de Direito, quando o julgamento competirá a uma das Turmas do Tribunal Regional a 

que estiver subordinado o prolator da sentença, observado o disposto no art. 679, a quem este 

remeterá as peças necessárias para o exame da matéria controvertida, em autos apartados, ou 

nos próprios autos, se tiver sido determinada a extração de carta de sentença. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946, com redação dada pela Lei nº 10.035, de 

25/10/2000) 

§ 4º Na hipótese da alínea “b” deste artigo, o agravo será julgado pelo Tribunal que seria 

competente para conhecer o recurso cuja interposição foi denegada. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do agravo 

de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a 

petição de interposição: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das 

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da 

contestação, da decisão originária, do depósito recursal referente ao recurso que se pretende 

destrancar, da comprovação do recolhimento das custas e do depósito recursal a que se refere o 

§ 7º do art. 899 desta Consolidação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998, com 

redação dada pela Lei nº 12.275, de 29/6/2010)   

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde da matéria de 

mérito controvertida. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso principal, 

instruindo-a com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos os recursos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso principal, observando-

se, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 8º Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições sociais, o juiz da execução 

determinará a extração de cópias das peças necessárias, que serão autuadas em apartado, 

conforme dispõe o § 3º, parte final, e remetidas à instância superior para apreciação, após 

contraminuta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

 

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no prazo de cinco dias, 

devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua 

apresentação, registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de 

omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos 

do recurso. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU 

de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento de qualquer das 

partes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, e transformado em § 1º 

pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 

60 (sessenta) dias de sua publicação) 

§ 2º Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração somente poderá ocorrer em 

virtude da correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida a parte contrária, no 

prazo de 5 (cinco) dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no 

DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 

§ 3º Os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros recursos, por 
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qualquer das partes, salvo quando intempestivos, irregular a representação da parte ou ausente 

a sua assinatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 

22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 

 

Art. 898. Das decisões proferidas em dissídio coletivo que afete empresa de serviço público, 

ou, em qualquer caso, das proferidas em revisão, poderão recorrer, além dos interessados, o 

Presidente do Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

 

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito meramente devolutivo, 

salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução provisória até a penhora. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) (Vide Lei nº 7.701, de 

21/12/1988, e art. 40 da Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o salário-mínimo regional, nos dissídios 

individuais, só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da 

respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, ordenar-se-á o levantamento 

imediato da importância de depósito, em favor da parte vencedora, por simples despacho do 

juiz. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 75, de 21/11/1966, com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá ao que fôr 

arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vezes o 

salário-mínimo da região. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 75, de 21/11/1966, com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 75, de 21/11/1966, e revogado pela Lei nº 7.033, 

de 5/10/1982) 

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e corrigido com os mesmos 

índices da poupança. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 75, de 21/11/1966, com 

redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) (Vide ADCs nºs 58/2018 e 59/2018 e ADIs nºs 5.867/2017 e 

6.021/2018) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, e revogado pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o limite de 10 

(dez) vezes o salário-mínimo da região, o depósito para fins de recursos será limitado a este 

valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal corresponderá a 50% 

(cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se pretende destrancar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.275, de 29/6/2010)   

§ 8º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar recurso de revista que se 

insurge contra decisão que contraria a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do 

Trabalho, consubstanciada nas suas súmulas ou em orientação jurisprudencial, não haverá 

obrigatoriedade de se efetuar o depósito referido no § 7º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação) 

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para entidades sem fins lucrativos, 

empregadores domésticos, microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 

pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades 

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 
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§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou seguro garantia judicial. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em 

vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 900. Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas razões, em prazo 

igual ao que tiver o recorrente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

 

TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 

administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.  

 

LIVRO II 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

 

TÍTULO I 

DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

 

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais em todo o território nacional, 

conforme as disposições deste Código.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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